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'RO]ÊTa'DE'DECRETO'EEGIStAT:VO NO- PD1 402 /2018:'eC[OIIêFJIEgãÍ:--

(Do Sr. Deputado Cláudio AbrantesJ

&J

'a:

custa a aplicação dos efeitos do. $ 1o
do artigo lo; do inciso 1, 111,: V e Vll
do artigo 2o; $ 4o do artigo 3o; incisos
111 e Vll do artigo 9o; $..únicos;do
artigo 22 e artigo 25do Decreto.no
39.226. de 09 de julho de 2018,.:que
regulamenta a Lei Ro 6.170, de 5:de
julho de 2018, que dispõe sobre a
instituição do Serviço Social
Autónomo Parque Granja do Torto --
PGT.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta

Art. lo - Ficam sustados os efeitos dos artigos, incisos e parágrafos

identificados na ementa acima transcrita - Susto a aplicação dos efeitos do inciso l, lll,

v e vll do artigo 2o; $ 4o do artigo 3o; $ único. do ,artigo: 7:o; incisos lll,e vll q:Q..artigo

9o; $ 2o do artigo 11; inciso 1, do $ 1o e $ 5o :do:..:artigo 14; caput, $ 1o,;2o ê 3oçdo

artigo 15; inciso 1, do $ 1o, g 4o e 5o do artigo 16; :$ único:do artigo 22 e ahigó 2Sdo

Decreto no 39.226, de 09 de julho de 2018. que regulamenta a Lei Ro 6.170,'de:.:5 de

julho de 2018, que dispõe sobre a instituição do Serviço Social Autónomo:.Parque

Granja do Torto - PGT - relativos ao Decreto no-39.226,. de.09.de julho de- 2018/.;que

regulamenta a Lei no 6.170, de 5 de julho de 201é,'que dispõe sobre a irlstituiçêddd

Serviço Social Autónomo Parque Granja do Torto - PGT.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3o - Revogam-se as disposições em. contrário.
!' ::111 'ili'l:iÍà'.'l (:.=S
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SeCíle.TARJA LeGtSLAViVA i

Assim:3tGra 'matrícula
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Deputado Cláudio Abrantes

JUSTIFICAÇÃO.

Preliminarmente - Cabimento;:da Proposição.

A proposição em questão firma-se na competência atribuída pela Lei OrÓâpiçal.gQ

Distrito Federal a esta Casa, para sustar os atos do: Poder Executivo que importem::em

desobediência do poder regulamentar.

Assim dispõe a Carta Política do Distrito Federal .{,

l$.;.:=.' 4

Art. 60. Compete, privatívamente, à Câmara Legislati\la. do
Distrito Federal:

'Ç

t/l - sustar os atou normativos do Poder Executivo', que
exorbitem do poder regulamentar, configurando crime. de
responsabilidade sua reedição!'

Também o Regimento Interno da Câmara Leg.islativa, em seu artigo 567,iOçli.$Q.XV

e $ único, determina. "verbas":
i' i'}

:$.: :f' .::r1l

Art. 56. As comissões permanentes, em razão da matéria. de
sua competência, e às. demais comissões, no que lhes for
aplicável,cabe:

'i':l., :'/L"

XV - propor a sustação dos atou normativos:.~do.Poder
Executivo que exorbitem do poder regulamentar, elaborando
o respectivo projeto de d$çreto legislativo..

Parágrafo único.':As QtHb&ijções :estabelecidas nos:::.ín.ci$Q$j:lv.
i/, Vlll, X, Xll, XIVe XVçleste artigo não excluem a iniciativa
concorrente de Deputado Distrital. :..r

Outrossim, :além da autorização legal já . demonstrada, o; Egrégio .IribuQakdiÍ

Justiça: do Distrito Federal e dos Territórios,: entendeu que ao. Poder Legislativil c6mÓete

\

custar ato administrativo abusivo, sendo certo que a questão assim foi resol.vida.::,.l.
L.€(Se oi f: ;;lSla1lVQ ;.

Í'PA:,...r4'.=119.8../
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Cláudio Abrantes

i0'1$ÇEj :ji? };!#i 'i
'] ;$ :11::' ;:t:l: : - .P-

'CONSTITUCIONAL. :lü AÇÃO::DIRrrAli11.:j3?DE
INCONSrnUC10NALIDADE. KEQUiSnOS.MATEKiAiS:;iAlITS.
60, vl E 100,: xxvl.tiDA LODF. COMPETE Aoi$!:F'DOER
EXECUTIVO O EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA.:;E' ATOU
ADMINISTRAHVOS.

Éjuridicamente possível o controle de constitucionalidq«ç,ge
lei ou ato normativo.:distrital quê. viole a LODF. PàrâÉ)háliéé
do controle de constitucionalidade das espécies hQTÜátiüas,
necessário é averiguar{.a presença de veios-.ilforhÕjijilp
materiais. Considerando tjue o Decreto Legislativo.nq: 99í/02
objetiva a suspensão dós efeitos dos itens constahtéê ho
Decreto n' 17.079/95 e 19.265/98, resta claro que. o.ato
normativo extrapolou, de fato, os limites estabelecidos,- eis
que ao Poder Legislativo compete tão-somente sustàrt.i?:;ato
abusivo. Vale ..registrar~\que os$.DecrçtQS no 17.:Q7l9/953.I'é.

19.265/98 disciplinam a\.çobrança de preço públicdjjpàrala
utilização, por particulares, de-:espaço de logradouros;-ou
áreas públicas do Distrito Federal, nos quais a princíbiof..Rão
há qualquer exorbitância do poderregulamentar."\ ;.

Posta tais questões verifica-se,. pois, ser cabPel o presente Prójêto idetjltjêefêtõ

Legislativo para o controle de constitucional; de ato formativo, inclusive o ora:atacado..
fi/

:?4..k::Íuy

Em prosseguimento, cabem os seguintes argumentos:
'}. :'

!.}/lf:\:,.:f .l

Trata-se de questão vi.nculada ao i Diréitd.llAdminiêtíativo. : az?e/io:y13ZIMcó.{iU

versando, pois, atingir princípios e regras que- disciplinam a:função administrâtiyã'iêlqtie

abrange entes, órgãos, agentes e atividades desempenhadas pela AdmjQ:isÊr?çãQ

{.

i

Pública na consecução do interesse público

. '
l Orgão

Classe
Num. Processo
Requerente
Procurador
Relator
Acórdão

CONSELHO ESPECIAL ' ' '
ADI - AÇAO DIRETA DE INCONSTT'NCIONAUDADE
2002 00 2 009692-5
GOVERNADOR DO DiSTRrrOFEDERAL
IRAN MACHADO NASCIMENTO

HERMENEGILDO GONÇALVES
203525

;.;i }êrc:

\
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Deputado Cláudio Abrantes

De se notar que a função administrativa:::é a atividade. do Estai.çl.:ll ê€1;dar

Cumprimento aos comandos normativos para realização dós fins públicos, $ç2qilççg.jOe

jurídico administrativo, por atos passíveis de controle

Ainda que a função administrativa possa iseriexercida pelos poderes lilldi$1êÇiyq.ê

judiciário, em geral esta se concentra como; atividade básica do Poder Executiçó.[ê;';para

se evitar qualquer tipo de excesso por qualquer dos poderes do Estad(i,}Ídé.-êé.a

aplicação do sistema de Freios e Contrapesos, consistente na contenção do pbdçl=;pelo

podell,: ou seja, ainda que respeitada a autonomiaje independências dos .RódêHgda

Uniãól,; o-exercício de cada üma das fLjnçõés .a(sl Hstadci ;15cjde e 'deve ser )bçitffjl#da

pelos demais poderes, sendo certo, ainda; q

oermitlda a realização de anões (alas:administrativos) exoressamente autorizadas;:ern

L©!3, situação que se coaduna com a expressão utilizada por reabra Fagundês .:!'.âo:ise

nele/# .i:-:.4d/77/n/s/naçáó Púó#ca - no sentido de :áüe ''Administrar é: aplica$11ê çlêi.Ktlê

ÀfhÍó&; ;!i:! ' ' ' ' $ ?''' ti1'1.3}B.'' : ' ' ' ;!11:1i:l:l1llç;l:$1

V

Enfim, de acordo com Di Pietro ato administrativo nada mais é:.!iqQ:l.qye:!a

declaração do Estado - em bodas as suas:esÁenae. - ou de quem .o represe.Dté;.j:lquQ

produz. efeitos jurídicos imediatos, com ob$Qrvâncial:: de lqi : (expre$$ão : gençj:i:<jê)]llÊIÉ)b

regime. de direito público e sujeita;!ao : coDtrol.e .e$Çabelec.ido no :sistema dê.:j:ÍÜeié)$ 1q

contrapesos ou pelo judiciário. É o caso. .: ;:ii, llifr;!©

M'i$,b«

No caso em espécie, ao editar o Decreto .no 1?9.226, de 09 de jjulho del,êQ.l.ê)ligue

Fãii'i'âhé]ht];! . LÓi: h'i õ.170; idJ !i 'bê;].Ih.i!:&lé: bti'iãl;iáü.;} ÜiélÉàÉli;l;bE,íli à:if ã Íggq8

Setvíéo Social Autónomo Parque Granja do Torta:"= P(;t, o ExééléntíééiúÕ: sé'hho;f

Governador do Distrito Federal, exorbitou de sua cbúpetência regulamentar:'ãol.altefâr

..#'V'\\q,P
.#.!$1e. .Ih.$ 1qe l

..l!.i\tgBIYI :i J#il.;i't

2 Constituição Federal, Art. 2'.
{ Princípio Çgnsitucional da.Legalidde:

Setor Protocolo Legblativo
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Cláudio Abrahtes

a ampliar âHnalídãde e a apíicat)rodada la serviço soda

Torto,.por. meio dos seguintes. mecanismos que divid:çm o texto legal

DECRn'0 NO 39.226, DE 9 DEJULHO DE 2018

,4/t. .ZO

$ 1o O estatuto do PGT deve estabelecer as áreasl.e: limiteslde
sua atuação dentro . das diretrizes de relevância.le.ipúbliça,
participação social e descentralização.

ll-i>ãilii@$ie#i

transfere ao estatuto ;;.dolbPGT? a
n

Conforme se denota do $1o do Art. lo

atribuição de estabelecer as áreas e limites de atuação do Serviço Social, senti(}:qtiQ tql

atribLiição já está definida pela Lei no 6.170/2018 que autoriza a instituição cló.:Sê$1êo,

conforme se denota da leitura do artigo lo . 1:4a. .zo /]ca o /]cüer Execuf/KO avio/züa(h a.#ÉMuzk

o Serviço Social Autónomo Parque Granja do Torto PGT,:\pessoajurídica de direito privàdQ;$çiBfins

lucrativos, de interesse coletivo e de utilidade pública. com a finalidade de gerir o Parque dê;$xpoglçõçs

Agropecuárias da Granja do Torto, dentro de suas competências (Lema 6.170/20i8)."

DECRETO NO 39.226, DE 9 DEJULHO DE 2018 Hm

Art. .2o Çompçte ao. pg:Ç..etR. çop$onânçiqlcom. a..F\QjjljS:8rRgqiç#.
]e DêsenvolVimehtQ 8ülal e eÚ.Rpaió:àb !jnstit.uiçÕ$$1ll?gçl81$HgS.a executaMI

1 - promover. estimular, coordenar e implementar programas e
projetos para o desenvolvimento agropecuária, agroindüstrial e
de serviços complementares nas dimensões socioecópâmillâsdo
Distrito Federal e dos municípios da Região Ihtedfâdal'de
Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE;

:J'

ê. :=i' l.: ;i .l{

lll : .apoiar.a utitizãi;ão dé-tébnologias sociais dtt'ogllâbêt:êé

tradicionais utilizados l?Slo.s .produtores. rurais; @ /:?-!.q

i/ - fomentar o aperfeiçoamento e a geração
tecnologias e a sua adição pelos produtores;

de .novas
xg:::!; .'.

r.j.).'': :. :. . .l;tt..}i):l:;' :: JI.{. :ll..{ }.! $ ' ';ttt:i2F.'Ú,fÜil$

uTI - promover a articulação prioritária com os órgãoél.lpúblicoê
atuantes na .RIDE' visando compatibilizar a
região e- aml?bar a.cobgtura.dal

l J.'/i'tu:i

atuação)
dê.scrx/7çQ

W
lln

Setor Protocolo Legblativo
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Gabinete do Deputado CláudiQ Abrantes n

'V-T {. '. 'B .;-'

'- ã? : q'.-. : " ; ;:'l- ' :. :e= !:

Governador extrapolou os ditames legais,l já supcihidos :no âmbito: de disç11iésÕõli:dQ

Projeto de Lei no 1998/20184 que deu origem a Lei'ho 6.170/2018s regulamençãq?ipêl:d

Decreto ora contraposto. Ou seja, os parlamentares e a sociedade foram contléÇió?.:la

inclusão e extensão do Sewiço Social Autónomo PGT ;caos municípios 1. da
f

RÇgiãQ
.}

Integradas de Desenvolvimento do Distrito Federal ê Entorno - RIDEõ, mesrDQ$êgslpl16

Excelentíssimo Senhor Governador inclui .a RIDE:lna Regulamentação por;11pçiQ:l;dQ

Decreto 39.226/2018

A

.. GOVEB.B.Ç) OO OISTRITO' E!!iPt \Ó98 J2018

llWêiilliil. :

S

P R. o)ETo D E: LEI rqe,
(Autoria:.Poder Executivo);

#
Autor'iza o i Podem" ''Executivo
imstltuir o Se+'viço Sclc181{AytÕ.non)o
Parque Granjb d:o Tot'to.'.' p(;T, e dá
outrasl)rovidõilclus.

:!! $} =1i:: i$:

A CALHAR.A LEGISt-.ATAVA [)c) OISTRITo FEOERAL decretam

. l. } !:;.$

'»e

i,

.; li1l @#ills

:'Á
Í

cÃMAttA i.FGISt.ATj:VA Do DisTRiTo FEI)EttAL
l tli :;. )

t
.} LEI NO 6.í70, DE 5 DE JULHO DE 2018

(Autoria do Prometo: Poder Executivo) '.ÊlÍM??Autoriza o Poder Executivoia Instituir o
Sewiço Social Autónomo Parque Granja
do Torto -- PGT e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRnO FEDERAL
Faço saber que a Câmara .Legislativa do Distrito Federal, decreta e eu

sancíono a seguinte Lei:

\

'(

f
'{

Art. lo Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Serviço Social
Autónomo Parque Granja do Torto - PGT, pessoa jurídica de direito privado, sem fins
lucrativos, de Interesse coleUvo e de utilidade pública, .com a ,finalidade de gerir o
parque de Exposições Agropecuárias da.IGmnja dQ: Torto, : denso de suas
.competências.

F

' :!!@$!}
Z

8

f
h

q httpl//jeqislacao.cl.df.qov.br/Leaislacao/consultaProposicao-11199812018 lvlsualizar.action

shttp://leaísli
5061841buscarTe=

.df.qov.br/Leaisíacaç)/consultaTextoLeiParaNormaJuridicaNJ
)LeiPi Ü iridicaNJUR.

UR - .: -r..'r

lly?l:Setor Protocolo Legislativo
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Ciáüditi Abrailtes

DECRETO NO 39.226, DE 9 DEJULHO DE 2018

DO CONSELHO DEAtiMimisrnAgo
Art. 3o O Conselho. tie Administração do PGT terá;jlá:li(igti.intê
constituição: \i''+..n

Hà

$ 4o O estatuto preverá competência ao Presidente .do.:Çofl?olho
de Administração para decidir em matérias relevantes'eurgéRtês,
ad referendum, devendo submeter a decisão à;:.apreçipção
colegiada na primeírafeunião subsequente. : iB.:#i!?MI

Não foi o intuito da Lei dar poderes de gestão demasiadamente , àRplç!!r:à:ó
Presidente do Conselho, no entanto, via' Dei:rêtd,. tal p'oder está sendo:;i:Q@rtãdo,

conforme o parágrafo 4o supratranscrito, que outorga poder de decisão":ühilatéral r

ainda que "ad referendum"z, nao deve ser pp.rmiçidp, posto .que a :déçl$ãç,

hipoteticamente tomada pelo Presidente do Conselho podelser irreversível ejj:4$ip/dé

nada adiantará a submissão aos demais pares a posteriori.
®

DECRETO NO 39.226, DE 9 DEJULHO DE 2018

Art. 9o Compete à Diretoria-Executiva..órgão responsável pç.la..

gestão do PGt, em*copíprmidaqç;corri a política ap(óygçlRI.!2plgllih $-;
:onselhodeAdmínistqaçqo: .-* : . f:!i:i.\©lÚBrl.E\

i..& l ti7 l/.'l..i:

H

H

111- encaminhar a proposta de orçamento-programa, para
apreciação e deliberação pelo Conselho de Administração) g&
executa-lo;

}li:;] ' .í !i:.=.: .;:. i!.: " :Ç;lÍl:i'RilíÉh$',8

ull- elaborar proposta de regulamento de compras..,aliqnàçêg$,..
contratações e instruãêntos k:ongêneres,observado bt.diÉbóbto ü
no art. 12 da Lei Ro 6:170, de 5 de julho de

7 ,4d rí$erendr//n : sujeito à aceitação posterior por parte de um colegiada (diz-se:de ato tapado isoladamente)
https://vwvw:gooç1lQ.com.br/search?gladtt ! [
639iOi8&sourceid=chrome&ie=UTF-8

q
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Cláudio Abrantes

os dispositivos acima, contrariam a Lei Orgârljca do Distrito .Federal, confoljlljq:sg

demonstra pela simples leitura doartigo49€da COóFi! Í : :;ii ::. .!ig lgíi: êl$

DECREI'0 No-39.226, 12E 9 DEJULHO DE 2018 B
Art. 22. O PGTpublicará no Diário Oficial do Distrito FlidçFq.l,-}.no

prazo de 120 dias a partir da sua criação o regulamçntg.:de
compra, alienações e instrumentos congêneres: relativos:.albbra$:
serviços,inclusivedepjyt?licidade: ,: \. %a:.

:. ;'.

e::\;;'}M
Parágrafo único. Fica:io PGT autorizado a firmar1l..ipqtr.URênto.

específico de parceria:..com outros órgãos, .inclusivejdá;\RIDE
para a execução dos seus serviços, conforme díspoétó Rál;Çei:no
6.170,de 5dejulhode2018.

Conforme já destacado i.acima/ o:: lêglsl.adQrJÊOão i:e$terldeu} a aplicaQil.il].ag.ê!:gç

nenhuma:)ação vinculada ao P(;T a parcerias com : àli RIDE, :portanto; claro ó;fihtü.ícl#'dó

Governador de usurpar a competência do Legislativa..por meio da edição do DÇÇI.ÇÇê:;
'l.i;

.}! O que causa ainda maior perplexidade é fato de que por maioria de:jVgços'..foi

excluído do projeto parte do texto originário, enviado pejo Executivo, quem prêteRdia

estender a participação da RIDE junto i ao P(iTI. . Mas,: mesmo assim, .::.ó:à:S(jhhQr:

Governador, de forma "desleal" reinclui a: l,RoDEi rlqiboioi .qo. De.crer:o, :no .3?.giÊÉlé2049.ç
quesepretendesustar. : ?l.:;... ..; .:.. .l;i.i;:l.ii:ÜI.l;

+

De tal sorte, consideradas a estrapolaçãtl''da éómpetência, a deslêqldàde

procedimental do ente Estatal, resta evidente . que. os referidos trechos .dõ\;dé.eretl)

.combatido estão eivados de .ilegalidade,, ;sepqo l qls!.R.,; corlÇlamo !.êgi rlobregfi.El€1.ç.$ggl?ara.

aprovarem a presente proposição.
/

/ .i

Sala das Sessões, em 03 de seta Í6'de 20

ÂBRANTES

fg 18@$1$$1
# €j

\'

çlâl :"'" ;

!' .; iti?:

'Art. 49. A aquisição por compra ou permuta, bem como a aliênàção: dos bens'.imóveis do Distrito Fedefiijjqdjiêl)darão
de.,prévia! avaliação e autorização da Câmara Legislativa, subordinada à' comprovação da existência de interessa:.lpqbli.ao;lç: g
observârlda da legislação pertinente à licitação.

8

,::.;.#::Mf.ü .'''.' i: r '''::'':';''li''J.. l :l&}4:!.#p'HÍ;lÍÍRÊ,illkr\
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X r Unidade responsável: Secretaria Legislativa

CÂMARA
ÇlqlâL41iY4.

/ CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Assunto: Distribuição do Projeto de Decreto Legislativo ne 402/18 que

"Susta a aplicação dos efeitos do $ Q do artigo IQ; do inciso 1, 111, V e Vll do

artigo 29; $ 49 do artigo 3Q; incisos 111 e Vll do artigo 9; $ único do artigo 22

e artigo 25 do Decreto nQ 39.226, de 09 de julho de 2018, que regulamenta

a Lei nQ 6.170, de 5 de julho de 2018, que "dispõe sobre a instituição do

Serviço Social Autónomo Parque Granja do Torto -- PGT"

Autoria: Deputado(a) Claudio Abrantes(PDT)

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise

de mérito e admissibilidade na CCJ(RICL, art. 63, 111, "j" e inciso l).

Em 05/09/18

M#éCELO FREDERICO M. BASTOS
Matrícu[a 13.82].

Assessor Legislativo

Setor Protocolo Legislativo
.?D L N' qP4 /::2c !Í
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